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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG
nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no
ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de outro lado, a
empresa  LICITOP COMÉRCIO E SERVICO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.822.463/0001-09, com
sede na Área ADE, Quadra 01, Conjunto D, Lote 05, Sala 105, Área de Desenvolvimento Econômico, Ceilândia/DF,
CEP nº 72.237-140, doravante denominada CONTRATADA, representada por NATALI THAYNARA RESENDE
MENDONÇA, portadora da cédula de iden�dade RG nº 3589597, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o
nº 063.838.611-07, na qualidade de Titular da Empresa, resolvem celebrar com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de
1993, o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato originário, com fundamento no ar�go 58, inciso I, da Lei nº
8.666/93, passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA para SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va nos
termos do Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5.

2.2 - Alterar o  Contrato nº 46515/2022 (87820344), para adequação das especificações técnicas referentes aos
aparelhos de Ar Condicionado adquiridos, conforme disposto na Nota Técnica N.º 1/2023
- SEPLAD/SUAG/UGPAT/DIARQ/GEOS (112147769), na Carta (112147476) e na Proposta Comercial atualizada
(112147619), sem quaisquer ônus à Administração Pública, conforme orientação jurídica proferida na Nota
Jurídica Nº 24/2022 - SEPLAD/GAB/AJL/ULIC (100244723) e no Parecer Jurídico nº 705/2022 - PGCONS/PGDF
(103613831), fazendo constar na Cláusula Terceira do Contrato nº 46515/2022 (87820344) o objeto:   

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=97935214&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=8acad9b0fe6f517db0041ccc5cc62638c1a3c892b26a12a1bb745dd3dedfe2a3
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0df8340ea8e4652b0f8c92ba0ced98c/Decreto_43826_07_10_2022.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=99234146&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=5af7214629b178534aca6bc16dc7ebe99bb2ce2b3f8b9079588cfae4358fec7c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126144063&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=dfe454a1b39bb277e704fbc4ed30e3b7f04212647abf478949d201de05a97b2d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126143737&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=fad028d72856ef4b1061256bfdb91a143d0d2049aede1763906265601de8457f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126143895&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ae50fef877df244debd68576fd0e6f96b9d83734b7a626e51043393dda4b03b8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=112767059&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4e00b64d178d82690b29cf2a4c3bd6659998bdf90ef3e38f974d799272fa62f7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116445400&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e4d319174b223d3556ed5245ea6141c0f558e25a7fa9c72c0fc72a047c2e6cec
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=99234146&id_procedimento_atual=97935214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=5af7214629b178534aca6bc16dc7ebe99bb2ce2b3f8b9079588cfae4358fec7c


                     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

 

Pela CONTRATADA :

 

NATALI THAYNARA RESENDE MENDONÇA 
Titular da Empresa



 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento

e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NATALI THAYNARA RESENDE MENDONÇA, RG
n.º3589597 - SSP-DF, Usuário Externo, em 23/05/2023, às 16:01, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 24/05/2023,
às 09:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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